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AUTÓGRAFO Nº. 225/2009 

PROJETO DE LEI Nº. 248/2009 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida em 
sessão ordinária e sessões extraordinárias, observado o quorum qualificado estabelecido na legislação 
vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a aderir ao Consórcio 
Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania - 
CISMEL, e dá outras providências. 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a aderir ao Consórcio Intermunicipal de 
Segurança Pública e Cidadania - CISMEL, pessoa jurídica de direito público, em que integram os demais 
municípios da região metropolitana de Londrina, juntamente com os municípios de Rolândia e Arapongas. 

Art. 2º - A adesão ao CISMEL, pelo município, tem por finalidade, a adoção de políticas 
públicas na área de segurança pública e cidadania, conforme definido por meio do protocolo de intenções 
firmado entre todos os municípios interessados. 

Art. 3° - A participação do município de Apucarana junto ao CISMEL possibilita firmar 
convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, receber auxílios e subvenções de entidades e órgãos 
governamentais na área de segurança pública e cidadania. · 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta de dotações 
próprias, consignadas no orçamento vigente e para 201 O. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das sessões, 19 de dezembro de 2009. 

JCSS. 

Tornou-se autógrafo da lei nQ···-··············---·· 
Na sessão .•...•.•••••••••••••.•••••••••••••••••. -·• dO d\a. 
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